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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 066, DE 19 DE ABRIL DE 2021.

 
Ratifica o Decreto Estadual nº. 30.490, de 14 de
abril de 2021, no âmbito do Município de São
Paulo do Potengi/RN

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO SÃO PAULO POTENGI/RN,
no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 060/2021, que
renovou o estado de calamidade pública, para os fins do art. 65
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da
pandemia da COVID-19 (novo coronavírus), e suas
repercussões nas finanças públicas do Município de São Paulo
do Potengi/RN;
CONSIDERANDO a estabilidade do quadro epidemiológico
em relação à edição do Decreto Municipal nº 061, de 05 de
abril de 2021, e do Decreto Estadual nº 30.458, de 1º de abril
de 2021, o que demonstra a necessidade de manutenção de
medidas restritivas visando a diminuição das aglomerações e
do fluxo de pessoas em espaços coletivos, uma vez que persiste
a baixa proporção da população vacinada, muito distante ainda
do mínimo necessário para haver uma influência na redução do
número de novos casos;
CONSIDERANDO que o combate à pandemia e a adoção de
medidas de prevenção são questões que devem ser enfrentadas
por toda a sociedade, e que o esforço para a superação da crise
é de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de
cidadãos;
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Ficam ratificados, no âmbito do Município São Paulo
do Potengi/RN, todos os termos do Decreto Estadual nº.
30.490, de 14 de abril de 2021, devendo, por consequência,
haver observância às preconizações estaduais.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições contrárias.
 
São Paulo do Potengi/RN, 19 de abril de 2021.
 
EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 

Adeylton Emersom de Farias Lira 
Código Identificador:3CE9AEF7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 20/04/2021. Edição 2507 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


